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PORTARIA N° 661, DE 12 DE JUNHO DE 2018.

Dispde sobre a Convocagéo Extraordinaria da X/
Conferéncia Municipal de Assisténcia Social e
da outras providéncias. :

GIL.SON DE SOUZA, Prefeito de Franca, Estado de Sao Paulo,
em conjunto com a Presidente do Conselho Municipal de Assisténcia Social, no uso
de suas atribuigdes legais, em especial o disposto no Inciso Il do artigo 4° da Lei Mu-
nicipal n® 8.388, de 06 de abrii de 20186, - B

"RESOLVE

Art. 1% - Gonvocar extraordinariamente a X/ Conferéncia Municipal de Assisténcia
Social com o fim de avaliar a situagéo da Assisténcia Social e propor novas
diretrizes para o seu aperfeigoamento, em especial os avancos do Sistema
Unico de Assisténcia Social - SUAS.

Art. 2° - A XI Conferéncia Municipal de Assisténcia Social realizar-se-a no més de
agosto de 2019,

Art. 3° - Para a organizagéo da X! Conferéncia Municipal de Assisténcia Social, foi
‘constituida uma Comisséo Organizadora, com composigao paritaria, coorde-
nada pela Presidente e Vice-Presidente do Conselho Municipal de Assisténcia
Social, com representantes do Poder Publico e da Sociedade Civil, nomeada
atraveés da Resolugéo 11.2019 deste Consetho Municipal de Assisténcia So-
cial de Franca — CMAS.

Paragrafo unico: Apoiaréo a Organizagdo da Conferéncia a Secretaria Executiva do
CMAS, bem como as unidades vinculadas a Secretaria de Acéo So-
cial.’

Art. 4° - O Conselho Municipal de Assisténcia Social contard com o apoio técnico e
financeiro do Org&o Gestor da Assisténcia Social.

Art. 5° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publica ao.
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Prefeitura M'L,i'hicipal de Franca, aos 12 de junho de 2019.
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